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XJ & ÁCâmara Municipal de Valongo &

REUNIÃO DE 2002.1102 Jn/
DELIBERAÇÃO

(Minut-I)

ASSUNTO: (: CE 0D DIS SIÃO E NER |A
C N O

ELECTRIQA EM Bag fala 0 No MUNC Flo DE VALQNGo &
E.U.F EISTEIEUIQAQ - ENERGIA EA. - BENQXAQ o

Pmseme & Câmara uma proposta aprzsamada pelo Exmu, Sr. Wee-Presidentsdo hot WIHÉIK

'Por deliberação da Cámara Municipal da 17 de Serembro ue zum. aprovadapeu Aseembreie Mun're'pnl em sessao de 17 de Dezembro seguime, foi resolvido
mnvvar e venham de mneessáe de distribuiçáu de energia ele'exnm em m
no e aongu. E.D.P.Dis1ríhuíáo-EnergíaSA,

Comunimda Est: dedsão e EDP. are eiseomeu. em pane. dos um do
como aprovado pelos ólgãos do Municipio, elegendo não estarem exadamememnlmme n Dunlraln tipo de mnmesàu aprovado pela Ferraria n.' 454/2001. de 5 deMaia. enviando minuta de carmem que. em seu enlendimemo, eorreepondr'e aommm tipo, superiormente aprovada. &

Tendas: procedida à enánse da Merida minuta do eenzrate e á suacomparação nem os «emos eprweues peles órgãos represemauves do Municipio.verinmm a existénu'a de algumas díerznças. &
Tais diferenças, na sua esmagadora maioria, são pequenas pormeneres queem nada anelar" :. sentido dos termos do mmmo aprovado pera camera e peraAsemhle'a Munie'per e que podiam ser aceites, ate' porque estavam Damon-nes cum a

centram cipa.

Havre porém uma dwarença de fundo qu! só poderia ser aceite se,
premememe. resse ceíeblado o aeeren enm Viena e furação e regularização da dívida àEDP. relativa e 31 de dezembro deusa e consequente tranáeréncía para e E. ,do parimónin munícipev afecta & euneessee. nes remos ee errrge s- de comralo em
Vigor.

Tal unerençe cansa“ na seguinte; &
Segundo os termos da arm-are eprevedn pelo; órgàns mun'rm'pais. :; artigo aodispunha:



A comam mnsíere pela a EDP. a mspecãvo panimamo abrangúio pela concessão,
nos termos das alíneas a) e o) do amoo so, no valorque vier a oordenennmmo por
me anllE as penas, |J qual develà estar apurado na prazo de um em a pam? da
dan: da motivação do presente mumu de missão, mas por força do pmceimado
na antiga Tí'doDeaelD—LsínPSM—B/Bz, os 1 de Setembro, ooonsmeno'a sóse
tomará efectiva após suavização oo commo,

Nus levamos da minuta apresenlada pela E.D.F, D'shíhuiljáo consta:

ML" a'

Palumónio ro 'edade da EDP

E pmpneliade da EDP. o pompa abrangida pela concessão nos lermos das
alíneas a) e o) do alh'gn 5'.

A avahr por em M. a EDP. Doniidefava—se já woprietàtia do
momo municipal, o que não em oonooo, uma vez que ainda não tinha sido dada
exoouoao ao anigo &' oo oomzoto de oonossào em vigor. que úspõe. ':xtualmsmg: -

All' !

Transferência úo Pauimónlo da (amam a a EDP.

(quuea Cárnarahansimnmspscãvopabímónlaen'áemenalfsmbuuaà
dam doinldadamncesãawds integração na EDP.)—

A Camata transfere para & E.D.P. o respectivo património abrangido pelo concessão
nosmrmosdasallneasa)sh)doarligab”,novalwqu9visraserdstenninadopor
acordo em dois pell'tos. um nomeado pela Câmara 9 am pela EDP., o qual
deveráemrapuradamopmzadeumanoapadirdadatadeelem'vaçãodopmseme
Ganham oe Concessão, masporíwçadnpleceítuadona armsauoneaem-Lsin-
mais), de 1 de Sama/D, a transferência so se (amará Ma após autorização
do Govemo.

Como o Município noo poois aceitar : imposição da EDP. sem que.
oro—namento. fosse dado uumpvimemo so dispoan no artigo no do oommo os
oonoossáo em viga, aim-s: um impasse que só fui numa-sado oom a recente
«tem.» ou minado com a EDP, Maivo à fixação e regularização os dívida
relativa a 31 :» Dazemhm de 1955 e conhaqueme transíeféncia de mania
municipd aleao à massas para a EDP.. oonvome daiberaçàn na Câmara
Municipal de 07 os Ombra :» 2002.

Nestes termos propomos:

1 - A renmçãc ao contrato de mssão oo dlsuibuiçãn oe enelgi: eléomoa
em baixa iansãn no Mun'clpív de Valongo à ED P. Dimmçlo - Enema SA., nos
temos consumas da miruna anexa. que aqui se os por irueifomeme repvoauzioa. ao
amigo da Portaria n.— 454/2001. de s de Maio.



: .

CâmaraMunicipuld=Valongo & %

z _ A submlssão da presenle “liberação a apreaaçãn da Assambcaia
Muncipal para efeitos de amorizaáu nas iermns da annaa q) do n.' 2 do amo:. 53“ da
Lei n.“ 159/99, de 1a de Selembm, com a redacção dada pela Lei n." s-A/zuuz, de 11
de Janeiro."

Depo's de apreciado o assumo loi deliberado, por u .. m: «rl «JK ;_
1. Renovar o contrato de Conmsãn de Distribuição de Energia Elémi— em

baixa tensão no Município de Valença à E.DP. Dislribuiàn - Energia, SA,
nos lamas pmposms constantes da minma anawa, que aqui de dá por
imeilamenle reproduzida.

z. Submeter a presema deliberação & apledaçáo da Assambleia Municipal
pala eleitos de amurização, nos ramos da alínea q) do n.' 2 da amigo 53-

da Lei n.' 159/99, de 1a de Setamam, mm a redawàu dada pela Lei n.“ 5-
Alzonz. de 11 de Janeiro.

A presente deliberação foi apmvidn em nnnuxa pela eleitos da execução
imediata.

j
m/



RENOVAÇÃÇ Do CONTRATO DE CONpEssÃo DE DlSTRlEUIçÃo DE

ENERGIA ELECTRICA EM BAIXA TENSAO No MUNICIPIO DE VALONGO



?
Objedo & âmbito du moesslu

CAPImLo |

Artigo 1'

objecto da concessão

1- A Câmara Municrpal. amorgando em repesentaçãn do Município de Valnngn (& Sagun

designada pm Cãmara). concede a EDP Distribuição . Enemia. S.A. (a seguir

desimada por EDP Distribuição), e distribuição de energia eiemice em baixa tensão

na área do Municípln de Vaimgn,

2. A dismbuição mnmdída não abrange nem premia; as insiaiaçóes peniauieres

devidamente emoçizadas que sejam ou venham a ser alimentadas pm energia eie'mmz

pmvenieme de pmmção própria.

3- O patrimônio e imesmnuras aims à mnusssãn não poderão ser utilizados pela

EDP Distribuição em actividades diferemes dawelas que Dnnslimem objecto da

concessãu, sem que haia sido muio em as partes a valor se mmpasaçán

devida à Câmara.

Artigo 2-

Tnnsferéuci- de direitos e podar-5

A concessão irmão a misérias, pena a EDP Dishihuiçâo. do exercida das direitos e

poderes da Câmara necessários a gestão e expiareçáu do serviço pública de aisirinuiçán

de energia Náutica em baixa tensão uma o prazo da mncssâu nu enquanlu esta

simsislir

me» :-

Exclusivo do exercício da actividlda de distribuição de

enurgin eléch'icx em balxa tensão

1—A actividade concedida será examina em regime de excluslvo. em toda a área do

Municipio ae Valongo . mmpeu'nda apenas à EDP Distribuição o (omecimemo de

energia elénrica ao consumidor iinei,



2 o regime de excluswo & contrapartida da obrigação de mis ar em boas cond-ções

as necessidades eoleaivas em abasrecrmenra de energia eléctrica em baixa rena

Artigo 4'

minuçan as Vils públicas

1- Demo na area da eunaeasãa. a EDP Distribuição rera' :: direito de uririzar as vras

púhhizs bem numa ns respeclivns subsnins, para o estabelecimento e conservação

de obras e canalizações aéreas uu suhrerrarreas de baixa. média ou alra tensão, com o

um de prover an fumecimemo de energla elecm'rz,

2— Quando se turne necessária a raaiização de obras na via pública, a EDP Dislrihuiçâcl

SGIIDREJÉ D leu linenuamemo à Câmara. salvo acordo Enlre as partes ou ãe tal se

revelar impossivar nu rrrmrrverrrerrre. em virtude de ocorrencia de avaria ou rasa na

força maiar,

:e o param de rreenee para a realização de obras na via pública será dirigido ao

presidente da Cámara, devendo ser inslruidu bom os seguinies eiamenms:

&) Flama a escala mrrvenierrre que realize a obra a realizei:

b) Mei-mania descritiva sumária. de onde correrem os tipos de pavimento a ter/amar,

as respeávas extensões. a largura das valas e buracos. a profundidade de

mlmzçân dos equipamentos e arma os prazos previsms para a realização das

obras.

4- A ÍÇEI'IW prevista nos números anteriores deverà ser emitida nu plaza da 15 dias mais

decorrido o qual se considere lacitamsme neierida.

5. A EDP Dismbuiçàn procederá & reposição da pavimento no prazo consume da licengz

ou no acordado com a Câmara, caso a mao e de acordo com as indicações dem.

& se a EDP Distribuição nao proceder a reposição do pavimenro no praxe esrabereciao.

a Câmara poderá exemr essas trabalhas, facruranaa àquela os respectivos

amamos.

%%



incio/a
74 camara poderá exigir à EDF Dismbuiçàu a presla de garerrlias de bom

mmpfimenln da obngiçáo wnmnle do número anterior se esta exigir igualmemr

naquela a preslação de 58571585,

5- Quando a camara "mesm.- de realizar abres de imeresse público geral que obriguem

a deslocações de apuíns de rede de distribuição ou de analizadms elécmcas. a ED:

Distribui o executará os respemvos trabalhas. sem uireim a indemnize_ a, del/enim

ser prevenida mm a antecedência mínima de trinta dias. senna nesies casos a

reposição dos pevrrrrenlus uma ubrigaçãu da Câmera,

9. Exduem-se da displasia no número anterior os trabalhos que passam resullar na

imerlerérrcia de abres municipais de grande volume, os quais serán. em lados os seus

aspeelos e para zana caso, objeclo de prévio acorda enrre a camaia e a em

Dislrimriçãn.

1D-A camara ouvira a EDP Distribuição sempre que preveja a realização de nbr-as de que

possam resullar trabalhos de deslocação de instalações, com visi.-r a conciliar. na

medida ou passivel, as irrleresses em presença.

Artigo 5“

Meios necessários no exercício da concessão

1- A EDP Distribuição obriga—se & prwidena'ar para que sejam postas a dispnsiáu da

:mmssãu os meias meieriais e humanas necessárias a boa examçãn da actividade

concedida, a realizar lodos us malhas necessários a boa mnservaçâo des

rnslalaçoes ahmngidas pela uoncessãu e. de um modo geral, a assegurar a

wnlinu'ldade de preslaáo do serviço público de distribuição de energia eieariee em

baixa tensão na area do Municipio de valenga .

2— A EDP Distribuição terá todos os direitos e obrigações a que por Iai esteja vinculada

no âmbito do sen/ig) público de distribuirão de energia elécirica em baixa lensãD. um

Indo o que não esteja espacinmmeme estabelecido no presanle comralo da

concessão.

%
%
»



Mig"- % &&& fz,
[um!-ções :bnngidu pei- concessao %

Ficam fazendo uma imegranie de mnmssão as saminles insiaiaçóas: UL

&) As rede: de distribuição de energia eléctrica em baixa «ensaio e as redes ee

iluminação pública, compreendendo as linhas, na ramais a as chegadas, bem com:

os aparelhos e acessórios ligados à sua exploração, que à data no inicia na

concessão esrevem e ser explorados pela EDF Disrrieuiçae;

b) os posms de iransionnação alimentadores das redes rerendee na aiinea enierior,

:) Os DDSIOS de Innsfarmaçãu & os direitos sobre os louis am que se encontram

implantadas, as redes de dimbuiçán de energia eiamnua em baixa iensae

compreendendo as linhas, os amais e as chegadas, a: redes de iluminação

publica, bem como os aparelhos e acesiànos "gados à exploração HB dismbuição

concedida, construídos ou instalados pela EDP Distribuição para cumprimento nas

obrigações da concessão. nur—anie a vigencia aesia, Independanlememe de o seu

cusro ter ou nao side sempam'cipann ou suponaao por quaisquer anlíuades,

Artigo 7-

insuieçbes nlc lbnnqidls pela connessio

Ficam excluída: da present- mneessau as sumáaçóes. as redes de média e eira tensão

e os rsspeciivos postos de semionamemn, bem como quaisquer outras instalações de

media e eira tensão, edmcios e temos que o distribuidor da energia eléctrica am une a

média tensão possua. eu venha a pussuir, na área rio Município da Vaiongo.

Artigo 3-

Património praprieriede da EDP

É propriedade da EDP n pamménio abrangia: paia nene-esau nes iai-mus nas alíneas a»

e b) do artigo e'.

o valor auibuldo ae parimónin hans'erido para a EDP a dera de Inicie ris concessão. nos

temos nas alíneas a) e e) do anign ao e de 2.000 ooo uousno (dois milhares de milhão na

escudos) ou 9.975.957,54 (nove miinõaa noi/emm» e saiema e cinco mile Cinquenta e

seie euras e noventa e quem cãntlmns).



Cia/ 5

Artigo 5- j
amet-rímel: tecnicas dl distribuição ('N

1- A energia será distribuída segundo o esquema de cdnenie anemada irifàslna. pedem

a aiimenlaçàn da instalação de mirage dd msumidor ser monofásica ou (rifásim.

consoante a minima de fases da insiaiaçed. nos termos de Regulamento de

Seguiznçi de Instalações de Utilização de Energia Eléctrica.

2-0 vaiar nominal da iensee da rede de diminuição em «nada rid Regulamento da Rede

de Disiribuiçã . zac/400 v. dom & iolerenee esiabeieeda no Regulemenre as

Qualidade de Serviço,

3—0 valor nomlnal da frequência da rede de dishibuição está Hxadu no Regulamento da

Rede de Distribu 50 Hz. mm a tolerância estabelecida no ngulamm da

Qualidade de Serviço

Amd» 10'

omg-ça» dl femeeer energi-

1-A EDP Disinuuiçáu nee obrigada a fomemr energia Eléctrin em baixa iensee :

qualquer miemssadd que a requisiie. desde que e pménoia requisiiade não exceda

100kVA. nas redes de disrrlbuieeu denim des perímetros urbano: siruados em

municlpios com mais de mmo militantes e naqueles que são sede de distrito. e

50 kVA nas resienres redes de distribuição.

2- Tendo em coma a esiabeiecldd no n- 4. a EDP Distribuição podera exiglr que o

requisiiante companicípe nds mms das acções imediaras eu duendes necessárias ao

reforço da rede, quando e potência requis'nada ultrapassar

a) 20 kVA em Iomlldades ulla pmênua média pur posto de iransfennaçàn seia memr

ou igual a 100 kVA:

b) 50 «VA em ioeelrdedes cuja polência média por pum de ii-ans'ormaçáo seja menor

ou iguala 4uo kVA e superiora 100 kVA,



W&Walz
c) 100 kVA em bãlidadss cuja Wanda média por pollo da transforma o Saja

superior a 4D0 kVA

& Tratando-se de prédlos incluídos em urban'zxções ou ioiearnemns, a EDP Dism' unção

apenas poderá exigir que o requisiianie mmpanidpa nus cusins das acções mediam

ou diferidas neoessànes ao reforço da rede, quando a potencia requisitada unrapassar

a potência pvevlsta na respectiva projecto da infra-esinmne de energli eléctrica

4- Para os efarms previstos na na 2, não são mniíderados os posins de Iransfon'naçâo

ue meanienius e urbanizações.

5 Nas asas referidos na na 2, a EDP Dlmnuiáo pude exigir ao requisiienie que ene

ponha gretuiianrenie e sua disposição um mal apropriado ao embeiecimema :

exploração de um posto de :rensionnaçãn. com as dimensaee minimas por ee

indicadas para ada categoria de rede,

e» A EDP Distribuição na alnda obrigada : fomeuer energia a qualquer interessado que

& requisne, até ao limite máximo considerado no n" 1. quando se «ele de

empreendimernee lnseridos em programas de Incentivos ao oeserwolvimemo.

nomeadamente do interior. aprovados pela Assembleia da Repúbllca eu pelo Governo.

desde que estas entidades & mmpensem da mandada dos encargos acrescidos das

obras de reforço de: redes necessárias a esse 'umanimamn,

7- No caso de edmar): que comportam diversas instalaçãas da utilização, mesmo que

em regime de propriedade hurizunhal. cuja alimen'ação aerive de uma ligação à rede

Domum. & poiande requieirade sei-à manda e ligação do eu a à rede comum. sem

prejuízo de poder ser arribuída uma poienu'e requisitada espuma a mana instalação

de uiiiizaçiu

B<0 lmclmenln não depende. quanto ao requerente. de Espacials requisisz de

legitimidade da posse da lucal.

?
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CAPÍTULO II a a
Início. duração, encargos. isenções, resgate e condições a. um da concessão

Artigo 11-

Início . dunçio di uonnesslo

1- Consmera—se como data da inícm da prasanle cunha» o dia da sua assinatura

2- A preseme concessão e feira pelo prazo e nas condições de mmgaçãa estabeleudas

no n.' 1 do artigo 3- do Decreto-Lei n.“ sms/az. da 1 de Setembro, cum a redacção

que lhe Iai dada pelo Damm-Lm n o 341/90, de cu) de Cumuru.

Artigo 12-

Enurgus d: umuassin e isenções

A mnuessáo mulere :] Câmara o direito a uma temia e à EDP Distribuição e direita a

isengõ_es nomeadamente gosma ao uso dns bens do mnamymiapags quais

serão maia-idas largaria ' 'aLseggo aguas; estasjnníssociávei pelo que

nenr'uuma delas será devida sepaiadamm.
W

Artigo 1 a'

Resgate e condições de Em dl concessão

1. o resgate da concessão obedecerá ao disposw no n.' 3 do anigo 4.- do Decreto—Le:

mma/az. de 1 de Setembm. com a redacção que lhe foi dada pelo DecreurLe

n o 341/90. de ao de Outubm.

Z- A msménáa dn património próprio da EDP Dismbuiçáo para a Câmara, no termo na

concessão, far-$$$ de emm com o estabeóecidu no artigo 7.o do Damm—Leí a que

se mare o númem anterior.
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3- A EDP Disrribuiçào comunicará anualmente e Câmara alnr da indemnizaçán e %

pagar por asia àquela, reian'vo ás irrfreesirurums elém-s. num hipmélim resgere na

concessão, devendo aquele velar ser fundamentado e instruída, quando solici “de pela

Câmara, com os eiemenios neeesserios ao seu esclarecimenm.

+ A EDP Distribuição e a Dâmam estabelecerão mecanismos destinados à inventanaçào

física da paMmónio da concessão.

CAPÍTULO III

Rsluções entre : Câmln e ] EDP Distribuição

Artigo 14“

Expansão das redes

Tendo em visa a expansão das redes de distribuição de energia eléctrica e a qualidade

ea serviçn, a EDP Distribuição “Suman? & Câmam, e eera, por sua vez. remeeer-lhea

nu assegurará que lhe sejam lomecidos airecumeme. com a possível medênda,

quaisquer pianos de desenvolvrmenm municipal. nomeadamenie no mie respeita e

mação de mesmas e mansão umenism ou mms adivrdades pala as quais sela

newssáriu o Eslabaleu'manm ou Merwe em tempo útil. de infra-esmas eléctricas.

Artigo 15-

Ammpeunemenm da ecúviueee e. EDP msmmiçse w pane da Cimam

A Câmara e e EDP Dis1ribiíção wwrumeiem—se a assagumr a estabelecimento de

contamos periódicas estreitos entre os seus técnicos ou representantes, emu visa a

análise e ao ammpanhamenlo da exeweau dus planus de adividade da EDP

Distribuição, das suas opções em maieria de hvesrimemos e de asedos essencialmenle

ferererrres à ewlolapfa de serviço. mmeedameme para o esclarecimento de dúvidas ou

resolução de diferendo; emergentes da execugáo no comic.

Artigo 15—

Pnniclplçio de Câmur: nl ei-bonçio nos planos de lctividlde a: EDP

Diminuição

%



a v
1- Na ausência de hyshúo que mmpls as relaçSQs me a Câmara e a EDP

Distribuição. em levará em com, na alemao dos seus planos de amida , as

solicitaçõa que lhe Mem amsemadas pela Câmara.

2» No que resp'aita especialmeme à ilumimçâo púbica. a Câmara e a EDP Dismiçãn

acordaram até ao linal de cada ano, some n plano de obras para o ann seguinte.

3-0 valor mínima da investimemo consuma-ante & esse plano de obras será

es'abelendn demnidos lrês ams same & data da armada em vigor do presente

Bonham

Ame que se"; estaáecído o valuf mínimo referido no número anterior. a EDP

Distribuição ohms-se a realizar obras em volume anual semelhante É média ms

unimos unir-. anos, com um inveslimemn não inferiur a 12% do valor da renda refenda

no artigo 121. desue que ral seja solicirauu pela Câmara.

Artigo 17“

Immns da mumia eléctrica

1- A Câmara obriga-se :: rnctuir nos seus marés e freeman—enm. nomeadamente de

Maamemos. urbanizações, unidades nu complexas holelecros. comerciais e industriais,

as Wndíç'ms que a EDP Distribuição vier :: esmbeleoer na apredaçin das respectivas

pmieaas de iníraesímhnas de mis elém-hz, desde que nbefeçnn o som'do da

Câmara.

2. Nos processos de licenciamento de Mean—emas. de games empreeru'rmentos e de

obras de umanízaâu, a càmafa e a EDP Dismwíçáo acordavãu sobre os

muceãmmps renderues & Íaciitar : emanação entre os serviços municipais, a EDP

nrsrriuuição e os pmmmules.

& A nm de prevefos eorredons e espaços camaras quer às llnhas elémas quer às

lnmbçõeâ ue transmutação, & reservar para a expansão da sua rede. a EDP

Dimmiçâo deverá apresentar à Càmzra programas de desenvolvimento, a cum: na

média plaza. das sua: inmlaçõas de tensão nominal igual ou smelior :: 60 kV que

induam, nomeadamente. planas à escala não inferior 3 1125000 dos nçados

previstas para as linhas eléctricas e das Simasmçõas e postos de secannamemo.



“r Wa.
LA Câmara e a EDP Dlsmhuição colaborar-ão. quando for caso ilesa/7

desenvolvimemo de canograt're àignal de infla—eú'uíuras necessárias “a cumes .

,- %
Artigo 15—

Ellbnrlçic de projectos . :cumplnhlmemo de obras

1- A EDP Distribuição deverá, quando para isw ior :olicitxda, proceder e elaboração aos

projeeres das inlna—esmnuras eieuriees das urbanizações e realizar pera Câmara e ser

parecer sobre as propostas dos corremos eberros pela Câmara relativamente e obras

de eiearineeçeo.

2- A EDP Distribuição mpetirá acompanhar e exacuçào de toda e qualquer obra se

elemfreeçáo e reellzar na área de concessão. bem como fazer e sua visrone

aprovação rna].

Artigo 19.

Inlarm-çio sobre . viubiliuade a. zllmnhçlo de novos edifícios e Imamentos

1-A Câmara obriga-se. de acordo com a lsgmaçào aplicável. a eoneuirer e EDF-'

Distribuição sobre a viabilidade de alimentação. em energia eléwiaa. de novos

edificios mice pmiems sejam sulmelidus & sua epreeieráu e em que os valores ea

potência prevista ultrapassam as limas consignadas no n' 1 do artigo ma e, bem

assim, sable os annapmjems uu Mum de energix elém-ina de urbanizações

ou Iuleamanlos. de imeieriva municipal ou penimler.

2- A EDP Distribuição dará a seu pareeer. que e vinculativo, no waza de 10 dias úteis. no

que se refere & edificios e de 45 dias úteis, no que respeita e urbanizações e

loteamentos. valendo o silêncio como assentimento.

Anlgo zur

Zen-s de proreeçio de linhas aéreas e percurses

pen cen-nações submvinels

1-A Câmara mesure à EDP Distribuição e possivel aclamação no que respeita e

uenníçee e menurençáo de corredores ou mas de protecção das linhas aéreas ee

rrenepene e distribuição de energia eléctrica. necessárias ao cabal cumprimento. par
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esta nas suas nbngações bem uma para as alterações dos traçados daqu s na?
invpostas por actos administrativas ou negócios jurinieos. %

2- Hevemtn lugar ao pagamento de rnrtemnizções pelo estabelecimento daqueles?
Corrednres, elas serão integralmente suportadas pela EDP Distribuição,

3-A Câmam prestará à EDP Drstriouição a possível :oiaboraçán ne denniçãn nos

percursos para a instalação de novas linhas aéreas e subterrâneas deslinaúas ao

transporte e drstnnurçâo de energia eléctrica, tendo em conta o ngornso cumprimento

dos instrumentos de gestão lenitunai.

4- F'am as linhas da tansãn igual nu superior a ED kV, develâc ser reservados corredlxes

que permitam a sua manutenção. não devendo a cantam, tendo em coma os

instrumentos de gestão tennun'el, autonzer nesses corredores novas construções mla

allurs e loralizaeão violem disposições regulamentares de segurança apliráveis as

linhas elémioas

& Quant» para tal for solicitada. a camara exeroera: :: seu empenho no sentido de obter

e autorização aos proprietárias dos terrenos que a EDP Distribuição se pmporha

atravessar com as linhas ou onde prujecle implantar os respectrvos apelos,

Artigo 21-

Terrenos para postas de mnsformlçio

1. Os terrenos mmss' 'os & instalação de novos pastas de nnsrormação serão

adquiridos pela EDP Dislribuíçàn, podendo a camera disponibilizar gramamenle, se a

achar conveniente, terrenos seus ou sobre as quais tenna jurisdição.

z- Tratanoese de zunas densamente urbanizadas. a Cãmala mieimrarri corn a EDP

Distribuição tendo em vista obter aos proprietários os terrenos necessários e

Implanmçàn dos postos de lransfonnaçarr, oe seoannernento e subestaooes

necessenos ao regular funcionamento do serviço conoedioo.

& Havendo lugar ao pagamento de indamn'zações pela cedência dos terrenos reiendos

no número anterior, elas serão suportadas inmgmlmenle pela EDP Distribuição.



CAPÍYULO IV

r

Eskabelaclmento e consurvlção das redes de distribuição 3

Artigo 22“

Condições genis da mbelecimento das nuas

1- As redes de distribuição em baixa tensão serão estabeleddas pela EDP Distribuição

com o desenvorvimenm necessária e as caracterisucas nonvnniemes pala a

electrificação dos agrumerauos popuraciorrars & sen/rr & deverão abranger as anánas

largos. praças, parquus ! jardins, segunau as indirzçbas da Câmara.

2- Serão estabelecidas cam currdurorss subterrâneos as mies de dimbrr'rçáo em baxa

tensão a uurrsrruir dentro dos núdens urbanas onde o prana de urbanização. de

pormenor ou a legislação em vigor o axúarn e, hsm assim, naquele: em que, pelo s-u

vam arquivadónim, se reconheça haver prejuizo pela exrsrancra de rede aérea ou,

ainda. niqueles em que se verinque regular desanvnwlmenm de uma” com mais na

3 pisos acima do soro.

3— Fom do: Dasa! previstas no númem amador. :: redes de distribuição em baixa

tensão e de ilumlmçãn pl] ina poderão ser msm-lidas por condutores abraos.

Anígn 23'

Repaniçin da arrumos no embelecimamo du rede:

da distribuiçao um um: um:

As condições de rapariga de enmlvnx no atxbelecimenln das redes de disln'buiçâo de

anemia eíéuriui em baixa (enSãD abrangidas pela Pmsam! concessão salão as fixadas

nos artigos seguintes deste apimlo.

Artigo 24"

our-S ! mlizar

?
P
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Para efeims de pressure wma»: de manusear: as obras novas a realizar pela DÁ
Disiribuição consider-enm divididas em: %

a) obras de eiearincação de naves áreas urbanizadas. parques industriais a

cmnemiais. de in ativa municipal ou pariicuiar e ainda as obras resuirames na

recuperaâo de mas de aonsiruçad clandestina;

b) Obras de expansão das redes de dimíbu'ção existenies, desiirradas ao

fomemmento de energia eieaince às insialaçóas de uiiilzacao surgidas pela rraurrai

desenvaivimemo dos aglomerados poomacieneis.

Artigo 2?

Embeinlm-mo das redes desánaus & eiactriflcaçlo

de novas áreas urbanizadas

1- Sempre que o crescirrremo de qualquer aglomerado populacional jà abastecido na

energia eléctrim se faça pelo aparecimenio de novos bairros ou rrr'rdeos habitacionais

que exijam a instalação da um ou mais posros de hzrsformaçáo. as despesas

rasuiianies da primeira esrabeieu'rrrerrro das carespmdemes obras de elecrrinaaçae

(nelas sa compreendendo o msm da rede de midia iensaa, dos postos de

iransiarmaaeo e das redes de baixa bensao e de Iluminação pública) õcam a cargo da

entidade prorrroiora do empreendimamo.

2- Quando a corrsirrrráo de now: bairros ou núdeos habitacionais referidos no númem

arrierior for feita gradualmeme, a EDP Distribuição poderá proceder a um

estabelecimenlo escalar-ado das obras. desde que gaiama e fumecimenlo de anemia

eiearriaa em baixa iensad em boas condições aos consumidores que a tenham

reqrrlsnado.

a. Quando o ermreendimemo for de carácter social e deva ser companlcipado pela

Cémaia. o enmigo a supvnar por asia será repartido. em partes iguais, enlre ela e a

EDP Distribuição.

Artigo zs-

Obras de expansão das redes existentes

1- As redes de distribuçào em baixa tensão ampanhaiâo o desenvolvimenre dos

aglomerados populacionais na medida em que este: se forem alargando numa regular
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sequénda de edifcinl. devendo os mipenivus haçaúns r abismo da awrdoemÁ
EDP Dish'ibuiçâo e a Câmara.

ampiisções das redes exíslenles se o número de prédios suscepriveis de Iigaçâu for &

em média, igual ou superior e e por henãmetm de traçado das referidas ampliações

2- A EDP Dismhmçáo SUPOI'TEIÉ inmiramente os amargos Muhames das necessária/%

& No caso de o número de prédios susceptíveis de ligação ser rnfenpr a a por hemómerm

de «mg.-.ao da ampliaçíu de rede e estabel e execução dessa ampliaâu licarà

connieionede ao aagamenm e EDP Distribuição, peies interessados. de forma

equnanvs, de uma importância variando linearmente entre 0% e 50% ao variar a

númefu de interessados pur hectãmelm entre 5 e n.

4- Pala eleitos dos números ankenores. mnsidala-se prédio susceptível de ligaâu loan

o (en-em ou parcela de terreno aediícandí, situado ao longo da via públiw entre a

rede existente e a ligação requisitada mais disranta desta

5» Em caso de dúvida quanto ao número de potenciais ligações, sere pedida parecer e

Câmara.

e Quando e uisrencie enlre os prédio: a ligar e o posln de transformação exisience

invpl'rzr a construção de um novo posm de nensformeçáp, e EDP Distribuiáu poderá

exigir ao eunjumo dns requisiienees das ngepóes o pagemenm da 50% do eusm mal

da inimstmmra a realizar.

Artigo 27'

Tnbllhcs nls rudes e outras hist-lições abrangidas

pela concessão e nswmhms enclrgns

1- Compeiem e EDP Dismeuiçso. e consliwe'm seu amargo. todos os trabalhos os

muservaán. reparação, remodelação e Março das redes e umas insislaçôes

abrangidas pela concessão, pur forma e serem convenieniernenis smisfeiias as

necessidades de consumo de energia além.-A.

2- A Mwmiçlo, a solicimção da Câmara, das [Inhaâ aéreas em serviço abrangidas pela

concessãu. pur abcs sublen'ánens. não oonsmui enwrgo da EDP Dlslnbu'lçân. salva

ie. verificando-se as condições previs'as no no 2 do anign 22“, essa substituição se
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imegnr em ptam ama de tem nos restantes elem aéreos. nmneaaamayég
de tnnspone & reoepçãn de sinal de telemmumções.

CAPÍTULO V

llumlnlçio Públic-

Anigu za.-

Condições de embelacimamo du redei de iluminlçlo

púbttc- & respectivos encargos

1-A EDP Distribuição pmzxderà. quandu fal fur sollc'rlada pela Câmara. ao

estabetecimsnm das redes de iluminação pública. de acordo mm os projectos

apmvadns pela Cãmam. lendo um conta o que se encontar convencionado no plano

na ohms refendo no no 2 da artigo 16'.

z. Salvo ind'uzçãn em contrária da Câmara. a rede de iluminação públizz ampanham' a

rede de disuihuiâo em baixa tensão e setà do mesmo tipo desta. ultmpassanm nas

suas extremidades na mansão correspondente a dois vãos ou me mamas,

& Os encalgns suportado! pela EDP Distribuição relativos ao primeiro estabeledmenlu

das redes de "uminaçãn públím serão alculados na mesma base em que forem

anulados os enmrgnã da rede da distribuiáo em baixa tensão. de acordo mm o

estabelecido na capitulo IV.

4— Dermo dos limites urbanos. deãnidus am insh'umenin de gesão territorial. a Câmam

poderá solicitar a Mão de rede de iluminaáo públim em áreas onde não exlsTa

rede de diwibuiân ou segundo haçedo diferente desa, suportando a ED.=

Dismbuiçàn 50% dos amamos dai resultantes.

& A Cãmam poderá solicitar & exewác de rede da Iluminação púhlím em áraas uma

não exista rede de distribuição ou segunda mado ditereme desta, fora dos perimetms

urbanos, suportando, nesses casos, as respectivas enmrgns de primeiro

estabelectmento, salvo se o consumo assoúauo à nova rede meg-trar o retomo no
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Invesítmemo. em plaza adequado. umnsrànuis em qu. ; Câmara e a EDP

Dislribuiçàu rspzniliu entre si. msn a caso. e ruspodlva msm, &

e» A gestão da iluminação públkz é da imazra mspnnsabmdade da Câmara no me! %
respaila & níveis e horários da imminaáu e ao «ipa e número de aparelhos ,

Iluminação e lámpada: em serviço ",

7» A EDP Distribuláo obrigase & implemsnlar o sistema de comando da iluminaào

pibllca que ler awrdaua com a Câmara. bem como & mamã-lu actualizado e em Bom

estado 69 funcionamento. garantmdu a necessária assistàncla à reu: de ibuminaào

pública. salvo se um ioluán fur Hamada.

Artigo zs-

Focus luminosas

1- Os aparelhos de iluminação e respectivas suponas a mihzar no Municíplo serão

oscohidus oe entre os úpns normalizados amantes no marado. tando em com: a

utilização maior.: da energia. sendo a indimçio dos Ianni: da sua instalação e a

maçã: da pugna; das lâmpadas da competência da cama, ouvida a EDP

Distribuição,

2- Os walelhos de iluminaá serão instaladas:

5) Nas redes aéreas. mrrndmame em apoins da mãe;

b) Nas redes sublenâneas. em colunas ou aminas.

& Na dança.: dos aparelrus de iluninaáo & Empadas & adoptar. como lipo enfrente

no Muniuípiu. será tida em cama, para cada tipo na rede. ; umizaçio se lâmpadas de

adequado rendimento. com nbsefvánda dos crílévios de nmnalizapto e mais efu'eme

lacimaflzaçáu de energia, nos temas mnganuns da Anexo ao presente contrato

(Anexo I).

+ o anexo referido no númem anterior poderá se! revislo de cinco em amo anos. se tal

se iuslifvmr, tendo em coma & evocuçào tecnológica e ou a redução nos custos e das

consumos, sem na em gusa os níveis de ilumlnaçâo amuselhávels
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Conalooes de usubaleelmemo dos lparelhos de Iluminaçlo

e respectivos suportes e oonesponoentes encargos .l

1- A EDP Dimibunáo mandará. quando tal for sdicilado pela Cámam, à instalação e

montagem dos aparelhos de ihminação & respectivos smones.

2- Nos ossos de lnicia1iva na Câmara, oe estabelecimento de novas redes de Iluminação

pimllca, a EDP Distribuição !lmortalá o cuslo dns aparele de iluminação e làmpaoas

de lipo mente no Munlclpio. oos respectivos suportes em apoios da reoe oe

dish'ihulçáo e da mâooeotsra necessária a sua instalação. ligaçao e desmontagem

No caso de colunas. 0 seu cisto. quano» dn lipo comente no Municipio. e da respeotiva

instalação. será repartido igualmente entre a camera e a EDP Dismiçao.

e, A Câmara poderá optar por mtunas. aparelhos oe nunnnaçâo ou lampaoes de tipo

diferente dos mfedóns no número ulterior. ouvida a EDP Distribuiçao, emanando o

excesso de mais. se o nouver. por lorme a que os magos da EDP Distribuição neo

exoeoam os reeutanles da aplicação ao número antenor.

4- Nos casos. de iruolativa da EDP Distribuiçào, de estabelecimento oe mas redes de

Iluminação pública ou expulsão e remooelataao das existentes. a EDP Distribuição

deverà instalar. sem pveiuízo do acordo prévio da camara. lâmpada: de adequado

rendimento, tenoo em etertgo :: estabelecido no na 3 do artigo 29'. tem a repartição

dos atuamos o errquamamento estabelecido nesla capim. mas assumindo a EDP

Distribuição & totalidade 608 enamel wn'espondema ao custo das lâmpadas de hpi!

oorreme e da mae de em neoessane e sua instalação.

5 Fala efeitos do estabelecido no número menor. eortsãdalam—se de inidalíva da EDV=

Dimibuiçào os trabalhos que não totem requisitados pela camara nem por qualquer

outra entioaoa Wessaoa que companicipe no estabelecimento da rede.

&» Nos ossos. de iniciativa ola camara. de remoelaçâo oe redes de iluminação públlm

para alteração dos supmes dos aparelhos ele iluminaçao ou subetituioeo de lâmpadas,
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lama em arame o estabelecido no n." 3 do artigo zel-. mão por coma aqu .

os respectivas .um, /
, P

Anlqn 31' *

Conservação das ínshllçõàs de ilumlnaçio pública »

a oorrespandemes amargos

1— Compete a EDP Disinbuiçâo mamar em bom estado de conservação as instalações de

lluminaaan públ ea.

2- A EDP Distribuição suportará inteiramenla os encargos a. conservação dos aparalnos

de iluminação a dos raspaetlvos supvrtes, quar oanstltuanr ou nao apoios da rede na

distribuição, desde que sejam da tipo aonanla.

e, Quando os aparelhos oa iluminaçso ou o: respectivos suportes não saiam do upo

cor-rante. a EDP Dlstrlmiçao suportará os mitos oa consumação na mesma

proporção em que permitiam nus amargos da sua instalação.

4. euanao a camara optar pela utillzaçio de mleriel nao padronizado. a conservação e

suostltulçáo das insalações releridas no número anterior constitui seu anaaroa,

considerando-se padronizado, para os afanos do disposto no presente artigos 0

matanar qualificado como sonar-le & dm da assinatura do praaanla aonlrato.

& A camara a a EDP Distrimlçào poder-ap acordama translarartola oa responsaolndade

pela marvaçâo das instalações oa iuninaçào publlm. Mal-tie acordo a

matam em ambas.



CAPÍTULO vu %;[7a
Tlríhs e condições de venda de energiz

Arligo az-

Tirifas

A EDP Dísnimição platicaní no Municipio de Valongo as tantas de venda de energia

elém-z em baixa lensão minalme'nle furadas. de acordo com o preceituado no amiga azo

dn neueiuLei ri.-182195, de 27 de .um.

Artigo 33 '

Fumecimemn e condições de venda da Gulrgii eléctrica

em baixl tensão : inmlações municipais

1- A EDP Distribuição «ce obrigada a fornecer energia elémriiz em baixa tensão as

inmlações do Municipio sem exigir que a Cãmam cumparticipe em acções imediatas

ou dihndas de refmw das redes. desde que & paar-aa requisitada não exceda os

valuespreviausmrnooaniwwo.

2- A energia munida pela Ganham secá apiaúu o tarifária em vigor, considerando-99

imáuída na Iluminação pliblim a iluminação de monuuems. sema : liquidação das

ocm'espmdemes débitos Mamma de emo com as reglas apiicávaís aos remã

dm.



CAPÍYULD VII

Condições ill-AIS de icmscimlnto 4: energil

Artigo 34"

Pemanenci- e ccniinuiaaue do fnmeulmzmc

O fomecímemo de energia eléctnw & pemanenle & wnlínun, sb podendo ser

inhermmpâdo nos casos previsms nas leis & regulamenlos em vigor. nomeadamente no n'

3 do artigo 5“ do Daelim-Lei "' 154/55. de 17 de Julho

Ach as-

Rlsponslbllidada nu.-mu . Inkerrupçiu

As instalações de milizaçào deverão ser conslderadas em tensão durante a Inhmrpçào

do fcrnscimmc de energia eléctrica. ainda da responsabilidace do: respectivos

consumidora: quaisquer acidenlas ou avarias que resullem do restabelechmm do

fomecimemo.

CAPÍTULO VIII

Litígios e pemlidldes

Artigo 36“

Julglmamo de litígios

1- os litígios que se lsvamarum arme & Câmara e a EDP Distribuição sobre a examçúo

ou mmm das cláusulas do presente mnhalo de concessão senão julgados por

uma comissão msma por trás árbihos, sendo um nomeado pela Câmara. mmo

pela EDP Dismnuicnc e a mim por aceda dos outms dois.
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2- Caso não haja acordo e pela modos os mms apenas def cionamanln o %
seguirvse-ão as tem: do Código ue Processo CMI que regulam a eunsliluiçâo 'b

funcionamemo da hibunal arbitral. /_'

Mino 37'

Penalidlaes

1. As mas de mmpnmemo. por pane da EDP Distrbuiçãu. das obrigações impems pela

presente armam de mncessão senão punidas. muependemememe das evemuals

compensações e das inúemnlzações devidas pelos prejuízos a tamelms, com muita

mjm valor será obtida pelo pmdmn de cem número dakar/rr peca baxa de Energla de

homs cheias da tarifa de energia alecrim em baixa tensão que vigorar nessa dara, nas

segumles mndiçõss:

&) Por alteração das camneristicas lâminas da distribuição. denniaas no anim e',

quando a minação, devidamente comprovada se valifrque por um período superiar

a 15 mimos consecutivas. uma multa de valor wrresporúeme a man kWh por

cada dia em que a alteração tenha Ingan

b) Por interrupção do funedmenlo de energia Em um dízreme de qualquer dos

cmlsidamus nn anigu zw do um mmm uma muita de valor mspondem!

aZSOkWhporuadahum. wnacç-rnsuperiora 15 mam, aporlzúaposmde

transfofmaçáo alimentador da povçáo de rede atestada; se a imerruptáo liver lugar

na letalidade sede do Mumcípio. uma numa de valor eormspondenle a seu kWh;

c) Pela não apresentação ou incumprimento renerado do pleno de obras, uma mumu

de valor wmpomema : 5.000 kWh.

2— A5 "MEE são pagas msdlanle aviso mévio da Câmara e wnililuem receita municipal.
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Dígposlchs Ennis e transitórias

cmmx %%]

migo ze- (

Campus-çâo de dívidas

A EDP Dislribuiçáu poderá efemar & compensação de quaisquer crúdilns que lenha

sobre a Câmara. induindo os resuma de fomecimenm de anemia eléctrica pela

Iluminaçãn pública. com o «mame de rendas venciuas pela concessão.

Arlign 39"

Caso: omissos

Os casos omissos serão reguladus pela aplicação das leis e regulamentos

em vigor ou pela concertação entre as partes.

Artigo 40-

Dbriglvões enim“

O presente com!» de massas substitui, |)“ todos os edems e em mas as matérias

e espadas ewsdfícamenbe amenidades. o estabahcído no anterior armam celebrado

arme as partes. sem prejuízo da um: vaidade um até à das da sua smsumiçán por

amem.

Valongo. de de 2002

Pela Cámara Municipal Peta EDP Distribuição - Energia, S.A.

de Val-angu

Q
m W
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Damlçin do: tipo! "Cornelius” de fm. suam»: . naum na Municipiey/

pan efdms do Ambeletido un um,» 29: dn pru-mm commo-m d: wnoessin, adoptam

se em “curta-mes" as seguintes niveis de iluminação : lipns de luminárias. de lampadas : de

lpoíns:

A » Zonas Rurais (Redes Aéreas e Submeas)

A 1, llumininníl e uniformidade: Globais Recomendzdzs

Red; Suhlmànea Red: A'u'ea

- Celmo, arrumam: : largas yrinlzipzis 15 lux 10 lux

, Periferia m lux 5 lux

- Unifomidade glnhnl (min/mêd) 0.35 0.35

A2. Lâmpadns

D: mammtns: vs/w 7u : wow

Dejmiim: vw 7DW : loow

VM m : msw

B - Zonas Urban-s e Sede: de Freguesi-

a.]. llumínánn'ae Unifumídzrle: (;)qu Remmendndns

- Amman: : uma prind'pá! 251“

, Mita-ins no lux

- uniformidade glnbil [min/mid) 0.4

32, lámpada

D: man-xmms: vw 70, me, 150 e zsuw

Dejudim: vsu 7aw : wow

VM so & 125W

:: - Núcleo: Anligus Delimíhdus

(:.:. lluminándn e Uniformidadzl Globais Rmmendadas

- Centro no lux

» Am envolva“: ls lux

- Uniíurmidzde global (min/mid) 0.35

c uma”

VSA? 70. 100.150 e zsow

VM 80 : 125w

D. Luminân'ls

DJ. Pm via.—; de Cirvuhçin Aumnúvel



111.1. stdgbainpohúdn %
Luminária fechld- (com atum]. índice: da um mínimos: &?

mmpanimgmo de acessórios ma; [Kua

cmpuúmenm óptico um, uma ,“ ;

D.). 2. Zuma: de aka poluição ]#”

Lumina-in mia; (:om dam“), indices de Protecção mas (
:mplrúmlmo de acessórios uma; uma

compinimenm óptima mas; "(os

Nm um uso da mmm. sar a: mmpçào m que nio haja uma dininçân efecu'vn eu“

as dois compartimento: mima dudas, ino &. pnr exemplo, no caso dA :hmun &; rampa

permíúr o acesso não a ao wmpmimenm aplica, mas também ao campal-mem de

Seguiu-ins, . luminâría só lui um par de índice da pmmg-n que mi. no mínima o

seguinte:

Se aluminâm for para baixa poluir; ra; "(DB

5; um fax pau da puluiçin. 1965; mas

Nou 2:17": em». a. pmxe amam, entende-ue por mais da lh: prumo ::

seua-zm:

mau pmo da em mm.

mau pena de uma; inclusa-iii:

um um» com n-iíegu We! mmm

As me: de bmx poluiçlo um mau & num

D .2. pm Jardins

Lumi-am Bda-ia (ou 5013.0011: indice: de Promoção mínimo: na; uno, e 450mm

de dama“, eum eqlúpmenw (tengan) “mu-poluiuo luminou'.

D .a. Para Núcleos Anu'ps Delimitadnl

Maeda! alo mania/lo, maidmndo-g, pm afeítul de calculo do amargo .

superm- pela EDP Dimm, os tipos mas deM/dns nos pontos more!.

E. Bnçns : Coluna

DLP—fundam»

lanças un mbo de km galvanizado, de [curdo com o ijeno- um da Direcção Geral

de Eng.-gu

E .2. Pin Redes subia-rima:

Coluna marilia: mmm ; quem:. de a. 10 ou 12 m dz um mil, de serán

.,“an em mas meu:, simples, duplos au [xi-plo; com mmpn'menms de 0,75

ou 1.25 m.

Colunas Eutália: xnlvlm'zadn: & mm:, de um úu'l un. a; sençin mugunal.

E. 3. PmNúckos Amigas mumia":

Matu-ill um pldnrnindu, cuidando-s:, para dúms de cálculo dn encargo &

sum pela EDP Dim-ibuiçin, o. up" mamute! deãnidos nos pomos mta-ions


